
T]STADO DE NIA'I-O GROSSO
PREFEITURA MUNIGTPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITOft

l.El N" lr|8. DE 2J DE JUNHO DE 2rxrí,.

LEI N' 108, DE 23 DE JTINHO DE 2006.

AT]TORIA DO PODER E,\ECTITIVO

Criu o Fundo Municipal le
Investimentos Sociais e dú outras
providências.

O PREFEITO DO MTINICiPIo DE RoNDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso.
no uso de suas atribuiçÕes legars.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte [,ei

Art. l'. Fica criado o Fundo Municipal de Investimentos Sociais FUMIS
destinado a auferir recursos financeiros para a implementação dos programas sociais do
M unicipio.

Art. 2". os recursos auferidos pelo Fundo Municipal de Investimentos sociais
devem ser destinados a pennitir que todos possuanr acessos a niveis dignos de
subsistência. e serâo aplicados em ações suplementares de nutriçào. habitação. educação.
saúde, emprego. reforço de renda familiar. quatificaçào profissional. e outros programas
de relevante interesse social voltados para a melhoria da qualidade de r,,ida.

§ 1". Er, nenhuma hipótese e permitida a utilizaçào de recursos do Fundo para o
pagamento de despesas com pessoal. ou qualquer oufta atividade-meio.

§ 2". Adotar-se-ão indicadores de resultados, como o Índice de Desenvolvimento
Humano ou outros índices oficiais que venham a ser adotados pela Administração
Pública.

Art. 3". Passa a ser atribuiçào do conselho Municipal de Assistência social
instituido pela Lei no 13. de 26.09.2001 a competência para avaliar os programas de
investimentos sociais de interesse publico. bem como para receber as prestações de
contas e avaliar os resultadosf,r.,./ .
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l.El N" l{)li. DE 2"} DU.Jt NIIO D[ 2t)tr(r.

Art. 1". Constituem receitas do Fundo Municipal de lnvestimentos Sociais

I - transferências direta a conta do Fundo pelo Governo do Estado de Mato Grosso:

ll Transferência a conta do orçamento Geral do N4unicipio;

lll Transferências do Orçamento Geral da União:

lV Auxilios, subvenções outras contribuições de entidades públicas ou privadas.

nacionais ou estrangeiras;

V - Os juros bancários e outros rendimentos de aplicações financeiras. inclusive
decorrentes de correçào monetáÍia;

VI - Doações e legados:

Vll Ouh'os recursos destinados e quaisquer outras l'endas obtidas

Art. 5". Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer as demais nonnas

necessâ'ias a operacionalização do Fundo Municipal de Investimentos Sociais. inclusive

quanto às prestações de contas e á avaliação de resultados.

Art. 6". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Art. 7". Revogan-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito. aos 23 dias do mês de Junho de 2006

,lo u de Souza

Prefeito Municipal
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